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TERMO DE REFERÊNCIA (TR)

O presente Termo de Referência visa a contratação de empresa especializada para o serviço 
de renovação de 01 (um) Certificado Digital  para Pessoa Física (e-CPF),  do tipo A3,  com 
validade de 36 (trinta e seis) meses, destinado a Procurador Administrativa do Município.

I – DEFINIÇÃO DO OBJETO

Contratação  de  empresa  especializada  para  o  serviço  de  renovação  de 
Certificado Digital para Pessoa Física (e-CPF), tipo A3, com as seguintes características:

 Deverá ser utilizado para identificar o Procurador, sendo homologado e passível de 
utilização  nos  serviços  eletrônicos  governamentais  e  plataformas  de  assinatura 
digital, garantindo autenticidade para as transações de pessoa física realizadas em 
meios eletrônicos; 

 Deverá ser emitido por autoridade certificadora credenciada pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil; 

 Deverá ser armazenado em mídia criptográfica (token); 

 Deverá possuir validade de 36 (trinta e seis) meses, contados a partir da data de sua 
emissão.

II – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

A justificativa da necessidade de contratação está em conformidade com o art. 
6º, inciso XXIII, alínea “b”, da Lei nº 14.133/2021, e tem como base as conclusões apuradas 
no Estudo Técnico Preliminar. A renovação do Certificado Digital e-CPF, do tipo A3, é medida 
necessária para assegurar a continuidade, segurança e eficiência dos serviços prestados pela 
Procuradoria  Administrativa  do  Município  no  exercício  de  suas  atribuições  legais.  O 
certificado é ferramenta indispensável para a assinatura digital de documentos e petições 
com validade jurídica, acesso seguro a sistemas eletrônicos de órgãos públicos e tribunais (e-
TCESP, PJe, e-SAJ, e-CAC, etc.), e cumprimento de obrigações que exijam autenticação digital 
qualificada, garantindo a representação judicial e extrajudicial do Município.

A expiração do certificado vigente impõe barreiras operacionais críticas, como a 
impossibilidade  de  cumprir  prazos  processuais  e  a  incapacidade  de  assinar  digitalmente 
documentos oficiais, pareceres e contratos.

Quantidade: 01 (uma) unidade do serviço de renovação.

III – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução consiste na contratação do serviço de renovação de 01 (uma) unidade 
de Certificado Digital para Pessoa Física, modelo e-CPF, Tipo A3, com validade de 36 (trinta e 
seis) meses, padrão ICP-Brasil.  A contratação abrange todo o processo necessário para a 
emissão e disponibilização do certificado renovado, o que inclui:

 Conferência dos documentos do titular do certificado; 
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 Procedimento  de  validação  da  identidade  do  titular,  que  deverá  ser  realizado 
preferencialmente  de  forma  remota  (videoconferência),  garantindo  agilidade  e 
eliminando custos de deslocamento; 

 Emissão e disponibilização do certificado renovado, com suporte para instalação na 
mídia criptográfica (token) fornecida pelo titular ou pela contratada, se aplicável. 

 A contratada deve garantir o pleno funcionamento do certificado digital durante todo 
o seu período de validade, assegurando sua aceitação em todos os sistemas públicos 
que exigem o padrão ICP-Brasil. 

 A contratada  deverá  fornecer  serviço  de  suporte  técnico  gratuito,  disponível  em 
horário comercial, e serviço de revogação do certificado acessível 24 horas por dia, 7 
dias por semana.

IV – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

O objeto contratado deverá, obrigatoriamente, cumprir os seguintes requisitos:

 Requisitos  Técnicos: Certificado  Digital  e-CPF,  Tipo  A3,  padrão  ICP-Brasil,  com 
validade  de  36  (trinta  e  seis)  meses,  compatível  com  os  principais  sistemas 
governamentais e sistemas operacionais. 

 Requisitos de Execução: A empresa contratada deverá realizar a renovação na sede 
da Prefeitura Municipal de Taubaté, Avenida Tiradente nº 520, Jardim das Nações,  
CEP:  12030-180,  de  maneira  presencial  ou  remota  (por  videoconferência), 
disponibilizando  todos  os  meios  necessários  para  a  validação  da  identidade  e 
renovação do certificado digital. A emissão e a instalação do certificado renovado 
deverão ocorrer em até 02 (dois) dias úteis após a Autorização de Fornecimento. 

 Requisitos  de  Qualificação: A  empresa  contratada  deverá,  obrigatoriamente,  ser 
uma  Autoridade  de  Registro  (AR)  ou  Autoridade  Certificadora  (AC)  devidamente 
credenciada junto à ICP-Brasil, com credenciamento ativo. 

 Requisitos  de  Suporte: A  contratada  deverá  oferecer  suporte  técnico  gratuito 
durante a vigência do contrato e serviço de revogação online 24h/7dias. 

 Vigência: A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, enquanto a validade do 
certificado será de 36 (trinta e seis) meses.

V – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

A execução do contrato seguirá as seguintes rotinas:

1. A CONTRATADA deverá iniciar os procedimentos para emissão do certificado em até 
2 (dois) dias úteis após o recebimento da Ordem de Fornecimento. 

2. A  validação  de  identidade  será  realizada  por  videoconferência  em  data  e  hora 
mutuamente acordadas. 
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3. Após a validação, a CONTRATADA terá o prazo máximo de 2 (dois) dias úteis para 
emitir  o  certificado  e  prestar  o  suporte  necessário  à  sua  instalação  na  mídia 
criptográfica. 

4. O recebimento definitivo do objeto será formalizado pelo fiscal do contrato após a 
verificação de seu pleno funcionamento. 

5. O  pagamento  será  realizado  em  parcela  única,  em  até  30  (trinta)  dias  corridos, 
contados a partir do atesto da Nota Fiscal pelo setor competente.

VI - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

A gestão e a fiscalização do contrato serão executadas por servidores designados 
(gestor e fiscal), que serão responsáveis por acompanhar o cumprimento das obrigações, 
atestar o recebimento do serviço e comunicar formalmente a contratada sobre quaisquer 
ocorrências. O descumprimento total ou parcial das obrigações sujeitará a CONTRATADA às 
sanções previstas nos artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021, incluindo advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar.

VII – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

A  medição  para  fins  de  pagamento  avaliará  a  entrega  do  serviço  em 
conformidade com os requisitos deste Termo. O fiscal do contrato verificará se o certificado 
emitido  é  do  tipo  e-CPF  A3,  padrão  ICP-Brasil,  possui  validade  de  36  meses  e  está 
plenamente funcional. Somente após a conclusão bem-sucedida dessas verificações, o fiscal 
emitirá o Termo de Recebimento,  autorizando o pagamento.  O atraso injustificado ou a 
entrega  em  desconformidade  sujeitará  a  CONTRATADA  às  penalidades  cabíveis,  com  o 
pagamento retido até a regularização completa.

VIII – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR

O critério de julgamento a ser adotado será o de MENOR PREÇO. A escolha se 
justifica pelo fato de o objeto ser um serviço de características padronizadas pela ICP-Brasil, 
não  havendo  variação  de  qualidade  que  justifique  outro  critério.  Será  considerada 
vencedora a licitante que, após a habilitação, apresentar a proposta de menor preço.

IX – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

A estimativa do valor desta contratação foi realizada com base em pesquisa de 
preços de mercado e em contratações similares realizadas por outros órgãos públicos, em 
conformidade com o art. 23 da Lei nº 14.133/2021. O valor estimado para a contratação é de 
R$ R$ 272,34. A memória de cálculo segue abaixo:
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X – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A  despesa  decorrente  desta  contratação  correrá  por  conta  da  dotação 
orçamentária sob rubrica nº 04.01.0005.2.263.03.092.339039.01.1100000.

XII – CATÁLOGO DE PADRONIZAÇÃO
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Não  há  padronização  do  objeto  a  ser  contratado  conforme  catálogo  nacional  de 

padronização:

XI – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTOS

Declaramos que os requisitos do presente Termo de Referência foram cumpridos 
na íntegra, conforme estipulado no inciso XXIII do art. 6° da Lei Federal 14.133/21.

Mateus Santos de Campos 
Chefe de Divisão da Procuradoria Administrativa

Responsável pela elaboração do presente T. R.
Matrícula nº 45.855

Rogério Azeredo Rennó
Respondendo pelo expediente da Procuradoria Administrativa

Matrícula nº 46.126


